
 
 

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1.1. Para fins de habilitação, a empresa deverá apresentar documentação que comprove sua 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como sua capacidade técnica e econômico-

financeira. Os documentos serão enviados exclusivamente pelo sistema eletrônico, podendo ser 

solicitadas diligências adicionais para confirmação das informações por parte do Pregoeiro. 

 

1.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

1.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. A apresentação do contrato social consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações; 

1.2.2. Certificado da condição de Microempreendedor individual – CCMEI, em se tratando de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

1.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.2.6. Certidão da junta comercial, para as empresas declaradas beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo 

empresário ou pela sociedade, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 

anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da 

proposta. 

 

1.3. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista: 

1.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se 

tratando de pessoa jurídica; 

1.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

1.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 

1.3.4. Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

1.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

1.4. Documentos relativos à qualificação técnica: 



 
 

1.4.1. Certidão de Registro de Pessoa Física do Responsável Técnico junto ao Conselho de Classe 

Competente; 

1.4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado no Conselho de 

Classe Competente, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico, fornecido por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, comprovando que o profissional responsável técnico, tenha 

executado com bom desempenho, objeto compatível em característica com o objeto da presente 

licitação, sendo autorizado o somatório de atestados; 

1.4.3. A Certidão ou Atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte do 

Pregoeiro e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a 

solicitação da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos que lhe deram origem e 

visita às Pessoas Jurídicas que os expediram; 

1.4.4. Deverá ser comprovado o vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante. Para 

tanto, serão aceitos os seguintes documentos como forma de comprovação: 

I - Ficha de Registro de Empregado e Carteira de Trabalho (com Contrato Anotado); 

II - Contrato de Prestação de Serviço (registrado em cartório). 

III - Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 

IV - Termo de Compromisso, a ser apresentado caso o licitante não comprove, no momento da 

habilitação, o vínculo do Responsável Técnico, comprometendo-se a disponibilizá-lo e 

comprovar o respectivo vínculo no momento da emissão do termo contratual ou documento 

equivalente, indicando, ainda, que se responsabiliza pela execução dos serviços que constituem 

o objeto da contratação; 

1.4.4.1. Caso o responsável técnico indicado para a execução dos serviços seja o mesmo que 

consta no registro da empresa junto ao Conselho de Classe Competente, bem como seja o 

detentor dos atestados de capacidade técnica apresentados para fins de qualificação, tal 

circunstância será considerada suficiente para fins de comprovação do vínculo entre o 

profissional e a empresa. 

 

1.5. Documentos relativos à qualificação econômica: 

1.5.1. Certidão negativa de matéria falimentar, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou 

Certidão Judicial Cível Negativa, da Justiça Estadual, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da 

proposta. 

1.5.2. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

artigo 58 da Lei n° 11.101/200. 

 

1.6. Outros documentos de habilitação (declarações): 

1.6.1. As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante, com indicação do 

número de inscrição no CNPJ, e assinadas digitalmente, pelo representante legal (onde deverá 

constar de forma expressa esta condição).  

 



 
1.6.2. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

1.6.2.1. Declaração de Pleno Conhecimento desta contratação e seus anexos e, 

consequentemente, do objeto a ser executado e, ainda, que se sujeita a todas as condições 

estabelecidas; 

1.6.2.2. Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

a) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Marau; 

c) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como no artigo 2º da Lei Municipal nº 5.188/16. 

1.6.2.3. Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal, que proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

1.6.2.4. Declaração de que o licitante atende ao disposto no 63, IV da Lei nº 14.133/2021, 

cumprindo a exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

1.7. Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos 

termos da Lei Complementar 123/2006. 

1.7.1. O licitante que, se enquadra nos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP), 

deverá apresentar a certidão constante no item 1.2.6. (Certidão da junta comercial) acima. 

1.7.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação.  

 

1.8. As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante, com indicação do 

número de inscrição no CNPJ, e assinadas, no mínimo, pelo representante legal (onde deverá 

constar de forma expressa esta condição).  

 

1.9. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do 

licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 



 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

1.10. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em 

que o licitante os enviar via sistema, após a convocação do Pregoeiro. Caso o órgão emissor não 

declare a validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de 

emissão, exceto atestados de capacidade técnica e o comprovante de inscrição no CNPJ. 

 

1.11. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pelo Pregoeiro, caso necessário. 

 

1.12. Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal 

nº 14.063/2020. 

 

1.13. Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver 

fundada dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

 

1.14. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas na presente contratação. 

 


